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Interessado: AGRÍCOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA
Assunto: Recurso - Tempestivo - INDEFERIMENTO

Trata o presente de recurso interposto contra a decisão da Comissão que
desclassificou a proposta da empresa AGRÍCOLA E CONSTRUTORA MONTE
AZUL LTDA e classificou a proposta da empresa PROVAC TERCEIRIZAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA.

A doutrina aponta como pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso
administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a
tempestividade, a fundamentação e o pedido da reforma da decisão.

Da análise dos pressupostos, verifica-se o cumprimento pela Recorrente das
normas reguladoras e princípios que norteiam o ato a exceção da fundamentação,
senão vejamos.

Insurgindo-se contra a decisão de desclassificação de sua proposta, alega em
síntese que a Comissão erroneamente deixou de considerar o PLR, como item a /
compor a planilha de custos, citando o Acórdão 3170/2011, que a verba PLR deve\ /
ser paga independente da auferição de lucro pela empresa, ficando assim todasu /
as outras propostas alijadas por erro. Alega ainda que a empresa PROVAC^ /
deixou de contabilizar o Descanso Semanal Remunerado (DSR) em sua proposta
referente ás férias. Por fim requer a desclassificação da empresa PROVAC, pelos ^ /
fatos acima expostos, complemementar a decisão de desclassificação das \j(.
empresas HIGIENIX e PLURI e classificar a proposta da RECORRENTE. \

Em sede de contrarrazões, a Recorrida alega que o Acordão 3336/2012,
sumulou que os custos do PLR deve ser assumido exclusivamente pelo
contratado, e o Descanso Semanal Remunerado (DSR), não compõem as verbas
das férias, e que em momento algum menciona que deixará de prestar os
serviços no período das férias escolares, devendo ser mantida a decisão. f]
Síntese do necessário, passamos a nos manifestar.

Na verdade, trata-se de matéria já trazida pela Recorrente em sede de Recurso
da fase de habilitação, portanto preclusa.

Mas, para corroborar a decisão da Comissão, confirmamos o lá decidido, vez que
as considerações formuladas pela Recorrente em nada alteram o já decidido.

No presente caso, não obstante as considerações formuladas pela Recorrente,
vale ressaltar que em nada contribui para a reforma da decisão, senão vejamos:










